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----------Aos trinta dias do mês de Setembro do ano dois mil e três, nesta vila de 
Bombarral e salão nobre do edifício dos Paços do Município, realizou-se uma reunião 
ordinária da Câmara Municipal de Bombarral, com a presença do senhor Presidente 
da Câmara António Carlos Albuquerque Álvaro, do senhor Vice-Presidente da Câmara 
João Carlos Barreiras Duarte e dos senhores Vereadores Luis Alberto Camilo Duarte, 
Jorge Manuel Costa Pereira, Manuel Quintino Filipe Silva, Rui Fernando Figueiredo 
Viola e António José Silva Faustino. -----------------------------------------------------------------  
----------Secretariaram a reunião a Chefe de Divisão  Administrativa e Recursos 
Humanos Marina Melo Marques Lemos e o Assistente Administrativo Especialista 
Nuno Fernando Carreira Taborda Ferreira. --------------------------------------------------------  
----------Esteve igualmente presente o Chefe da Divisão Técnica eng. Luis Fernando 
Pereira Mil-Homens. -------------------------------------------------------------------------------------  
----------Pelas 19.00 horas, o senhor presidente da Câmara declarou aberta  a  
reunião.------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
0957. RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA: Do dia 2003.09.30------------------------------------ 

Caixa Geral de Depósitos..................................... ....................................655.439,15 € 
Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Bombarral... .......................................35.586,70 € 
Banco Totta & Açores.......................................... .......................................78.814,85 € 
Banco Português do Atlântico.............................. ....................................96.585,06 € 
Crédito Predial Português.................................... ......................................42.276,16 € 
Banco Comercial Português................................. .......................................4.592,40 € 
Banco Pinto & Sottomayor.................................... ........................................7.103,29 € 
Banco Nacional de Crédito Imobiliário.................. ....................................196.747,64 € 
Depositado em instituições de Crédito................. .................................1.121.708,78 € 
Em cofre............................................................... .......................................................... 
....................Numerário........................................ .........................................156,55 € 
....................Cheques........................................... ......................................................... 
Total de disponibilidades.................................... .................................1.121.865,33 € 
Documentos.......................................................... .......................................47.939,94 €  
Total..................................................................... .................................1.169.805,27 € 
Operações Orçamentais...................................... ....................................747.359,65 € 
Operações de Tesouraria..................................... ....................................374.505,68 € 

0958. ACTA N.º 44/2003: Depois de lida e introduzidas pequenas correcções foi deliberado 
por unanimidade aprovar a acta n.º 44/2003 respeitante à reunião de Câmara de 
22.09.2003.-------------------------------------------------------------------------------------------------  
DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA:-------------------------------------------------------  

0959. REUNIÃO DE UNIDADE DE GESTÃO: Informou o executivo de que se realizou uma 
reunião da Unidade de Gestão, tendo sido analisada a reprogramação e aprovado o 
reforço de verbas para a obra do teatro Eduardo Brazão. --------------------------------------  

0960. CHEFE DE DIVISÃO FINANCEIRA: Havendo necessidade de preenchimento do lugar 
de Chefe da Divisão Financeira, procedeu à requisição de uma Técnica Superior de 1.ª 
Classe em funções na Câmara Municipal de Alenquer. -----------------------------------------  

0961. CRARO: Informou o executivo de que se realizou uma reunião na CRARO onde foram 
analisados diversos processos. ------------------------------------------------------------------------  
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0962. ÁGUAS DO OESTE: Transmitiu ao executivo as informações que obteve sobre a 
reunião ocorrida na passada segunda-feira na Associação de Municípios do Oeste 
sobre as Águas do Oeste.-------------------------------------------------------------------------------  

0963. PEDIDOS DE INFORMAÇÕES: Relativamente às questões colocadas informou que 
estão a ser elaboradas as respectivas informações. ---------------------------------------------  
DO SENHOR VEREADOR LUIS DUARTE: -------------------------------------------------------  

0964. CHEFE DA DIVISÃO FINANCEIRA: Relativamente à informação do senhor 
Presidente da Câmara considerou que dados os condicionalismos das autarquias 
talvez fosse melhor alguém em prestação de serviços que garantisse uma visão 
empresarial do ponto de vista económico. Não pondo em causa a pessoa, deixa-lhe 
algumas dúvidas a facilidade com que o Presidente da Câmara de Alenquer e numa 
altura tão nevrálgica, deixa sair a única economista da autarquia e que já tem 7 ou 8 
anos de experiência. -------------------------------------------------------------------------------------  

0965. CONCURSO PARA CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E RECURSOS 
HUMANOS: No seguimento da anterior informação do senhor Presidente da Câmara 
sobre o desaparecimento deste processo, e já tendo passado algum tempo, 
questionou o que foi feito para relançar o mesmo. -----------------------------------------------  
----------O senhor Presidente da Câmara respondeu que o despacho que deu foi sobre 
o insólito do processo não ter sido entregue ao Presidente do Júri quando este o 
pediu. Foi diligenciado obter todos os documentos em falta e entretanto o Presidente 
do Júri emitiu já despacho a solicitar a marcação de reunião do júri. Informou que 
fazendo arrumação do gabinete do senhor Luis Tomás, ali foi encontrado o processo 
em causa.---------------------------------------------------------------------------------------------------  

0966. PELOURO DA EDUCAÇÃO: Sem querer dizer se concorda ou não com a mesma, foi 
com bastante espanto que ouviu o texto da bancada do PSD na Assembleia Municipal, 
em que globalmente põe em causa a actuação do vereador da educação. Questiona-
se seriamente sobre a atitude do vereador Jorge Costa Pereira perante este texto. 
Ainda para mais depois das últimas situações em que o vereador Jorge Costa Pereira 
já fez lamentações para a acta pondo em causa o apoio para os trabalhos dos seus 
pelouros. Solicitou-lhe uma opinião sobre esta situação. ---------------------------------------  

0967. SINALÉTICA PRIVADA: Questionou novamente o senhor Presidente da Câmara 
sobre se foi abordado ou está a pensar estabelecer alguns critérios relativamente à 
sinalética privada com que cada vez mais somos confrontados. -----------------------------  
----------Sobre este pedido a senhora Chefe de Divisão Administrativa e Recursos 
Humanos deu conhecimento do teor do regulamento de publicidade em vigor. ----------  

0968. RELATÓRIO DA FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL SOBRE AS OBRAS NOS 
ARMAZÉNS ADQUIRIDOS PELA FIRMA LIDL: Solicitou novamente informação do 
relatório da fiscalização municipal sobre a obra em epígrafe. ---------------------------------  

0969. VIATURA DE RECOLHA DE RESIDUOS SÓLIDOS: Renovou o pedido de informação 
relativo a todos os investimento com viaturas de recolha de resíduos sólidos urbanos, 
incluindo arranjos e aluguer. ---------------------------------------------------------------------------  

0970. PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NAS JUNTAS DE 
FREGUESIA: Questionou o senhor vereador Jorge Costa Pereira sobre se ainda 
mantém o pelouro da educação e se o protocolo de delegação de competências nas 
Juntas de Freguesia relativo a pequenas intervenções nas escolas está a ser 
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respeitado por todas as freguesias, porque sabe que nalguns casos a Câmara 
Municipal tem intervindo e noutros tem sido as Juntas de Freguesia.-----------------------  

0971. HOSPIARTE: Solicitou informação sobre o ponto de situação do processo de permuta 
de lotes na zona industrial que envolve esta firma. ----------------------------------------------  

0972. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL: Solicitou novamente ao senhor Presidente da 
Câmara que informe o executivo sempre que se verificar qualquer tipo de 
procedimento para a contratação de funcionários para esta autarquia.---------------------  
DO SENHOR VEREADOR JORGE COSTA PEREIRA: ---------------------------------------  

0973. PELOURO DA EDUCAÇÃO: Manifestou a sua estranheza e indignação pela 
intervenção da bancada do PSD na última sessão da Assembleia Municipal. O 
destinatário das criticas não é ele mas sim qualquer outro objecto de lutas internas 
pelo poder no PSD. Ainda por cima estas criticas são feitas pela D. Lúcia Poseiro, que 
foi recentemente nomeada para um lugar político na educação do Oeste. A primeira 
intervenção institucional que proferiu não foi para dizer o que o governo pretende fazer 
na área da educação mas sim para criticar o vereador da educação na Câmara 
Municipal de Bombarral. No que respeita ao Jardim de Infância do Salgueiro é uma 
questão que o ultrapassa porque a gestão do pessoal e da contabilidade é do 
presidente da Câmara. Quando teve conhecimento da situação fez tudo o que podia  
em face da baixa prolongada da auxiliar de acção educativa. Obteve a informação da 
Divisão Financeira de que não havia cabimento nem para uma contratação. A 
candidatura ao POC foi feita em 20 de Setembro e o jardim abria em 15 de Setembro. 
Tiveram informação na passada quinta-feira de que já há uma pessoa para o local que 
entrará quarta-feira. Tudo se deve a dificuldades de cabimentação.  Usar esta situação 
para fazer um conjunto de criticas dirigidas a outro destinatário do PSD é de lamentar 
em especial vindo de quem vem. OBRAS EM ESCOLAS DO 1.º CICLO E JARDINS 
DE INFÂNCIA COM INICIO EM 2002: Escola do 1.º ciclo  E.B. de Vale Covo – pintura 
exterior do edifício (€ 7.407,15) e pintura interior de todas as salas (€ 4.000);   Escola 
do 1.º ciclo  E.B. n.º 1 de Bombarral -  pintura exterior do edifício  e muros (€ 
10.524,64). Escola do 1.º ciclo  E.B. de Barrocalvo – construção de murete e vedação 
exterior (€ 20.838,70), construção de passeio exterior (€ 3.704,10) e arranjo do pátio 
interior (administração directa). Escola do 1.º ciclo  E.B. de São Mamede - construção 
de murete e vedação exterior (€  7.793,53). Escola do 1.º ciclo  E.B. de Bom Vento  - 
construção de murete e vedação exterior (€  14.450,23) e arranjo do pátio interior 
(incluído). Escola do 1.º ciclo  E.B. de Azambujeira dos Carros  - construção de 
vedação exterior  (administração directa), construção / remodelação dos WC’s 
(administração directa), construção de parede interior (administração directa), pintura 
interior e exterior (administração directa) e alteração de instalação de instalação e 
quadro eléctrico (administração directa).  Escola do 1.º ciclo  E.B. de  Cintrão – 
construção de anexo para sala de apoio, telheiro e arrecadação (administração 
directa) e construção de muro e vedação exterior (anulado por falta de cabimento). 
Escola do 1.º ciclo  E.B. de Salgueiro – construção / ampliação de 4 WC’s 
(administração directa) e pintura interior das salas de aula e hall (administração 
directa). Escola do 1.º ciclo  E.B. de Delgada – reparação / substituição da cobertura 
do edifício – anulado por a única proposta apresentada excedeu em 25% o preço base 
do concurso. Jardim de Infância do Salgueiro – substituição de pavimento de sala de 
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actividades  (€ 1.250). Jardim de Infância do Pó – em construção (€ 238.664,38). 
Jardim de Infância n.º 1 Quinta de Santo António – Bombarral  (€ 243.193,64). 
Limpeza de pátios interiores (administração directa). Acção de sensibilização junto das 
escolas Básicas, Jardim de Infância, escola E.B. 2,3 Fernão do Pó e Escola 
Secundária sobre os planos de emergência encontrando-se, neste momento, todos 
feitos. Festa de Natal de 2002, Feira Infantil 2003 e Dia da Criança 2002, com a 
presença de todas as escolas e jardins de infância do concelho. Implementação e 
concretização do Conselho Municipal de Educação já com duas reuniões efectuadas e 
a próxima marcada para o dia 15 de Outubro.  É o único Conselho Municipal a 
funcionar neste momento no Bombarral. Projecto Escola Viva, Projecto Eco-escolas e 
projecto de educação ambiental há espera de orçamento. Seguidamente deu 
conhecimento das obras realizadas no passado ano lectivo: ESCOLAS - 
COLUMBEIRA – encontrar solução definitiva para o problema do pátio exterior, ou 
seja, desmantelamento daquela estrutura de betão e construção de um novo campo 
de jogos, ou, em alternativa, aproveitamento daquela estrutura, colocação da rede e 
pintura de linhas para a prática do basquetebol; SALGUEIRO – terminar as casas de 
banho e jardim fronteiro à escola, com o arranjo da regueira de escoamento. Prever 
em orçamento 2004 a vedação exterior desta escola. Abrir concurso para pintura 
exterior na escola. BOM VENTO – fazer as intervenções solicitadas no último ofício. 
Colocar um piso saibro... ou outro adequado no pátio exterior, antes da época das 
chuvas; DELGADA – abrir concurso para fazer uma intervenção global no telhado da 
escola. Abrir concurso para fazer a pintura interior e exterior da escola. Colocar uma 
lâmpada exterior no pátio. Arranjar o computador. Cabo extensão para ligar um 
computador em ambas as salas. Colocar em orçamento de 2004 a Vedação exterior. 
EM TODAS AS ESCOLAS  CONTRATAR UMA EQUIPA DE CANALIZADORES PARA 
ARRANJAR TODOS OS AUTOCLISMOS E LAVATÓRIOS DAS ESCOLAS. JARDINS 
DE INFÂNCIA - BARROCALVO – abrir  concurso para colocar um piso neste Jardim 
Infância. VALE VÁRZEA – mudança urgente da areia; colocar extintores e caixa de 
primeiros socorros; abrir concurso para pintura interior e exterior (verificação de 
infiltrações várias de água); pedir aumento de potência à EDP, ver algumas lâmpadas 
que estão em, curto circuito. EM TODOS OS JARDINS DE INFÂNCIA OS 
CANALIZADORES TAMBÈM DEVEM FAZER A SUA INTERVENÇÃO. Reafirmou a 
sua estranheza pela atitude do PSD mas está de consciência tranquila. Enquanto o 
Presidente da Câmara lhe mantiver a confiança política não renunciará aos seus 
pelouros. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

0974. ECO ESCOLAS: Deu conhecimento ao executivo de que foi hoje recebido o galardão 
respeitante ao apoio prestado por esta autarquia à Escola E.B. 2,3 Fernão do Pó, no 
âmbito do projecto ECO ESCOLAS. -----------------------------------------------------------------  
DO SENHOR VEREADOR MANUEL QUINTINO: -----------------------------------------------  

0975. HOSPIARTE: Achou bastante ligeira e supérfula a informação do senhor Presidente 
da Câmara na última assembleia municipal sobre o processo da HOSPIARTE. Vai  
elaborar uma informação mais completa do que a prestada na assembleia municipal. 
Solicitou que a senhora Chefe da Divisão Administrativa e Recursos Humanos lhe 
faculte cópia de toda a correspondência trocada no âmbito do processo envolvendo as 
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firma HOSPIARTE, VIAPETRO e BELMIRO MARQUES de e para a Câmara 
Municipal. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

0976. COMISSÃO DE URBANISMO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL: Tendo recebido uma 
carta da Comissão de Urbanismo e Ordenamento do Território da Assembleia 
Municipal, solicitou o agendamento para a próxima reunião de Câmara da matéria do 
mesmo constante. ----------------------------------------------------------------------------------------  

ORDEM DO DIA 
0977. OBRAS PARTICULARES:-----------------------------------------------------------------------------  

----------DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: Antes da discussão deste assunto, o 
senhor vereador Rui Viola, comunicou ao senhor presidente da Câmara, nos termos 
do artigo 45.º do Código do Procedimento Administrativo, encontrar-se impedido de 
intervir na discussão e votação dos pontos 0977.02, 0977.03, por força da alínea b) do 
artigo 44.º do referido Código, atendendo ao facto ser o técnico responsável, pelo que 
o senhor presidente da Câmara declarou interdita a sua intervenção nestes actos.-----  
----------Nos termos do n.º 3 do artigo 24.º do Código do Procedimento  Administrativo, 
o senhor vereador Rui Viola, retirou-se da reunião, regressando após a discussão e 
votação dos pontos onde se encontrava impedido. ----------------------------------------------  

0977.01 ALTERAÇÃO Á CONSTRUÇÃO DE MORADIA E MUROS – PROJECTO DE 
ARQUITECTURA: Apreciado o processo n.º 92/00/01, iniciado a requerimento 
apresentado pelo senhor Telmo José Gomes Presado, datado de 2003.09.08, foi 
deliberado por unanimidade aprovar o projecto de arquitectura para alteração à 
construção de moradia e muros sito no lugar do Barrocalvo, freguesia de Carvalhal, 
com fundamento no parecer constante da folha 254 do processo.---------------------------  

0977.02 CONSTRUÇÃO DE MURO – PROJECTO DE ARQUITECTURA E ESTABILIDADE: 
Apreciado o processo n.º 66/03/01, iniciado a requerimento apresentado pela senhora 
D. Maria Amaro Ferreira Fialho e outros, datado de 2003.09.15, foi deliberado por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura e estabilidade para construção de 
muro sito no Casal da Guarita, freguesia de Roliça, condicionado ao cumprimento dos 
pareceres constantes da folha 43 do processo.---------------------------------------------------  

0977.03 ALTERAÇÃO Á CONSTRUÇÃO DE MORADIA E MURO NO DECURSO DA OBRA – 
PROJECTO DE ARQUITECTURA E PEDIDO DE LICENCIAMENTO: Apreciado o 
processo n.º 111/02/01, iniciado a requerimento apresentado pela senhora D. Silvina 
de Jesus da Silva Serpa, datado de 2003.06.16, foi deliberado por unanimidade 
aprovar o projecto de arquitectura e a solicitar o licenciamento para alteração à 
construção de moradia e muro no decurso de obra sita no lugar e freguesia de 
Carvalhal. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

0977.04 ALTERAR MORADIA PARA ESCRITÓRIOS – PEDIDO DE LICENCIAMENTO: 
Apreciado o processo n.º 134/95/01, iniciado a requerimento apresentado pela firma 
EQUICONTA – Equipamentos e Contabilidade, Lda, datado de 2003.08.25, a solicitar 
licença para alterar moradia para escritórios sitos na Rua Dr. Sabino Pereira, vila e 
freguesia de Bombarral e verificando-se que apresentou os necessários projectos de 
especialidades, foi deliberado por unanimidade deferir o licenciamento pelo prazo de 
12 meses.---------------------------------------------------------------------------------------------------  

0977.05 APROVAÇÂO EM MINUTA: As deliberações respeitantes a obras particulares foram 
aprovadas em minuta para produzirem efeitos imediatos.---------------------------------------- 
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0978. RECOLHA DE RESIDUOS SÓLIDOS URBANOS NA RUA ABEL PEREIRA DA 
FONSECA: Apreciada a informação n.º 216/DT/2003, foi deliberado por unanimidade 
aprovar que seja colocado um sinal de estacionamento proibido no lado esquerdo de 
quem desce a Rua Abel Pereira da Fonseca, vila e freguesia de Bombarral, devido à 
dificuldade que a viatura de recolha de resíduos sólidos urbanos encontra em circular 
na mesma.--------------------------------------------------------------------------------------------------  

0979. PISCINA MUNICIPAL: Apreciada a proposta com o projecto de funcionamento da 
piscina municipal e após prolongada questão em que foi referenciado que se deveria 
ter previamente discutido diversos modelos de gestão, para se optar pela melhor, bem 
como sobre a cabimentação  da despesa inerente ao pessoal necessário, o que só 
será viável após a aprovação da revisão orçamental. Torna-se ainda necessário juntar 
uma previsão das receitas e despesas. Foi focada a necessidade de celeridade no 
processo para que a piscina não tenha de fechar. -----------------------------------------------  
PROLONGAMENTO DA REUNIÃO: Pelas 21.00 horas foi deliberado por 
unanimidade prolongar a reunião por mais uma hora.-------------------------------------------  

0980. CONTRATO PROGRAMA DE APOIO A EQUIPA DE CICLISMO: Análise e decisão 
sobre a renovação do contrato programa celebrado com o Sport Clube Escolar 
Bombarralense. Depois de lida a recomendação aprovada na última sessão da 
Assembleia Municipal no sentido da não renovação deste contrato programa (em 
anexo), e analisado o assunto foi o mesmo colocado à votação.  Votaram 
favoravelmente o senhor Presidente da Câmara, o senhor vice-Presidente da Câmara 
e o senhor vereador António José Faustino e votaram contra os senhores vereadores 
Luis Duarte, Rui Viola e Manuel Quintino. O senhor Presidente da Câmara usou o voto 
de qualidade para aprovar a renovação do contrato programa de apoio à equipa de 
ciclismo.  
----------INTERVENÇÃO: O senhor vereador Rui Viola chamou a atenção para o teor 
da deliberação da Assembleia Municipal, que é uma deliberação clara  quanto à não 
renovação do contrato programa pelo que poderá a Câmara vir a ter dificuldades na 
Assembleia Municipal para a provar a revisão e o orçamento para 2004.------------------  
----------DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: Antes da discussão deste assunto, o 
senhor vereador Jorge Costa Pereira, comunicou ao senhor presidente da Câmara, 
nos termos do artigo 45.º do Código do Procedimento Administrativo, encontrar-se 
impedido de intervir na discussão e votação do ponto 0980, por força da alínea b) do 
artigo 44.º do referido Código, atendendo ao facto ser o técnico responsável, pelo que 
o senhor presidente da Câmara declarou interdita a sua intervenção nestes actos.-----  
----------Nos termos do n.º 3 do artigo 24.º do Código do Procedimento  Administrativo, 
o senhor vereador Jorge Costa Pereira, retirou-se da reunião, regressando após a 
discussão e votação dos pontos onde se encontrava impedido.------------------------------  

0981. REAVALIAÇÃO DE RENDA APOIADA – HABITAÇÃO SOCIAL DE VALE COVO: 
Presente a informação do GAS relativa ao assunto em epígrafe. Foi adiada a 
apreciação deste assunto para a próxima reunião. ----------------------------------------------  

0982. REGULAMENTO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL: Foi adiada a apreciação deste 
assunto para a próxima reunião. ----------------------------------------------------------------------  

0983. REGULAMENTO E TAXAS DOS RESIDUOS SÓLIDOS: Foi adiada a apreciação 
deste assunto para a próxima reunião.--------------------------------------------------------------  
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0984. PROJECTO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DAS OPERAÇÕES URBANISTICAS 
E DAS RESPECTIVAS TAXAS E COMPENSAÇÕES: Apreciação  das alterações na 
generalidade e discussão e apreciação na especialidade. Foi adiada a apreciação 
deste assunto para a próxima reunião.--------------------------------------------------------------  

0985. ALTERAÇÃO AO PDM: Indicação do representante da Câmara Municipal, propondo o 
nome da urbanista Dr.ª Lígia Carvalho. Foi adiada a apreciação deste assunto para a 
próxima reunião. ------------------------------------------------------------------------------------------  

0986. DISCUSSÃO E ANÁLISE DOS MODELOS DE ORGANIZAÇÃO INTERMUNICIPAL, 
GRANDES ÁREAS URBANAS VERSUS COMUNIDADES URBANAS, TENDO EM 
VISTA A TOMADA DE POSIÇÕES PELOS ORGÃOS AUTÁRQUICOS DO 
CONCELHO DO BOMBARRAL, RELATIVAMENTE AO MODELO A ADOPTAR: Foi 
adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião. ----------------------------------  

DOCUMENTOS PARA CONHECIMENTO 
0987. REORDENAMENTO E REAJUSTAMENTO DA REDE ESCOLAR DO 1.º CICLO – 

ANO LECTIVO 2003 / 2004: Foi tomado conhecimento da informação n.º 16/03-SAAG 
sobre o assunto em epígrafe.--------------------------------------------------------------------------  

0988. DESENVOLVIMENTO DE WEBSITE: Foi tomado conhecimento da informação 
25/2003-GEDC, relativa ao processo de desenvolvimento do website do município no 
âmbito do programa da cultura e turismo. ----------------------------------------------------------  

0989. RESIOESTE – TARIFÁRIO PARA 2004: Foi tomado conhecimento da informação n.º 
219/DT/2003. ----------------------------------------------------------------------------------------------  
DELIBERAÇÕES: Nos termos do disposto no artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, foi reconhecida por unanimidade, a urgência de deliberação imediata do 
seguinte assunto:--------------------------- --------------------------------------------------------------  

0990. CONSTRUÇÃO DE MORADIA – PROJECTO DE ARQUITECTURA: Apreciado o 
processo n.º 151/02/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor José 
Augusto Fernandes Dionisio, foi deliberado por maioria com o voto de aprovação do 
senhor vereador Manuel Quintino, as abstenções do senhor vice-Presidente da 
Câmara e dos senhores vereadores Luis Duarte e António José Faustino e os votos de 
reprovação do senhor Presidente da Câmara e dos senhores vereadores Jorge Costa 
Pereira e Rui Viola, reprovar o projecto de arquitectura para construção de moradia 
unifamiliar sita na estrada nacional 361, Bombarral, com fundamento no parecer 
constante da folha 89 do processo. ------------------------------------------------------------------  

0991. CONSTRUÇÃO DE MORADIA – PROJECTO DE ARQUITECTURA – DESTAQUE: 
Presente o processo n.º 169/02/01, iniciado a requerimento apresentado pela senhora 
D. Sandra Cristina Timóteo Carvalho e outros, datado de 2003.07.23, votaram a favor 
da aprovação do projecto de arquitectura para construção de moradia unifamiliar sita 
no lugar de São Mamede, freguesia de Roliça, os senhores vereadores Luis Duarte e 
Manuel Quintino, abstiveram-se o senhor vice-Presidente da Câmara e os senhores 
vereadores Rui Viola e António José Faustino, e votaram contra o senhor Presidente 
da Câmara e o senhor vereador Jorge Costa Pereira. O senhor Presidente da Câmara 
usou o voto de qualidade para reprovar o projecto supra mencionado com fundamento 
no parecer constante da folha 137 e 138 do processo. -----------------------------------------  
 
----------Pelas 22.30  horas, foi a reunião encerrada e lavrada a presente  acta, que 
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depois de lida e achada conforme, vai ser devidamente assinada nos termos do n.º 2 
do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, pelo presidente do orgão e pelo 
funcionário municipal que a lavrou .------------------------------------------------------------------  
 
O Presidente da Câmara: 
 
O Funcionário: 

 


